
ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS

GERÊNCIA DE PROJETOS DE ARQUITETURA

PROCESSO № 014/002304/2024

FOLHANO ST6

1. OBJETIVO

PROJEТО

BÁSICO

Trata-se de pleito para contratação, pela Secretaria de Obras, de empresa especializada
para implantação de projeto de Unidade Básica de saúde.

Com base nas diretrizes estabelecidas pelo estudo, a Secretaria Municipal de Obras da

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias (SMO/PMDC) elaborou o "Projeto para

Implantação de Unidade Básica de Saúde (UBS) Porte III - Pantanal", em Duque de
Caxias/RJ.

A justificativa para a real e promover e proteger a saúde, a prevenção de agravos, o
diagnóstico, o tratamento, a reabilitação, a redução de danos e a manutenção da saúde com o

objetivo de desenvolver uma atenção integral que impacte na situação de saúde e autonomia

das pessoas e nos determinantes e condicionantes de saúde das coletividades.

O presente Projeto Básico tem por finalidade apresentar as diretrizes para contratação de

mão de obra especializada para execução de serviços, conforme "Projeto para Implantação de
Unidade Básica de Saúde (UBS) Porte III - Pantanal”.

Na execução de todos os projetos e serviços a contratada deverá seguir as Normas

Técnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e as normas citadas no

decorrer destas Especificações.

A ação de todos os serviços obedecerá rigorosamente às indicações constantes no projeto,

conforme plantas, e o constituem, além das prescrições contidas neste projeto básico, e demais
documentos integrantes do contrato.

Todos os detalhes constantes dos desenhos e não mencionados neste Projeto Básico,

assim como os detalhes aqui mencionados e não constantes dos desenhos, serão interpretados

como fazendo parte integrante do projeto.

Para todo o projeto de arquitetura solicitamos que quaisquer alteração seja comunicado a
equipe que elaborou planilha orçamentária e autor do Projeto de forma a evitar eventuais

incompatibilidades.
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2. JUSTIFICATIVA

A construção da Unidade Básica de Saúde (UBS) Pantanal em Duque de Caxias pode ser

justificada pelo aumento da população local pode indicar a necessidade de expandir a
infraestrutura de saúde para atender adequadamente às demandas de atendimento médico,
prevenção e promoção da saúde. A criação da ubs pantanal pode ser uma medida estratégica

para reduzir desigualdades no acesso aos serviços de saúde, garantindo que áreas mais

afastadas ou menos privilegiadas também tenham acesso a cuidados básicos além de

proporcionar uma ampliação na oferta de serviços essenciais, como consultas médicas,
atendimento odontológico, vacinação, acompanhamento pré-natal e programas de saúde
preventiva. Uma unidade de saúde na região pode fortalecer a capacidade de vigilância
epidemiológica, permitindo uma resposta mais rápida a surtos de doenças e a implementação

de ações preventivas. Uma unidade de saúde na região pode fortalecer a capacidade de

vigilância epidemiológica, permitindo uma resposta mais rápida a surtos de doenças e a
implementação de ações preventivas.

Existem diferentes equipamentos de saúde pública que desempenham papéis cruciais na
prestação de cuidados à comunidade, cada uma com suas próprias características e focos

específicos. A Unidade Básica de Saúde (UBS) atua como porta de entrada para o sistema de

saúde, oferecendo serviços de atenção primária e prevenção. A Unidade de Saúde da Família

(USF ou PSF) concentra-se na assistência integral à saúde, envolvendo equipes
multidisciplinares que acompanham as famílias em suas necessidades. Já a Unidade de Pronto

Atendimento (UPA) é destinada ao atendimento de urgências e emergências, operando 24
horas por dia. Enquanto isso, a Unidade Pré Hospitalar (UPH) é voltada para o atendimento

inicial de urgências fora do ambiente hospitalar, muitas vezes oferecendo cuidados de
emergência no local do incidente antes do transporte para outras instalações de saúde. Cada

uma dessas unidades desempenha um papel crucial na manutenção da saúde da população,
cobrindo diversas necessidades e situações de saúde pública.
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PATRIMÔNIO LÍQUIDO

A licitante deverá comprovar que possui patrimônio líquido ou capital social mínimo igual ou

superior a 10% (dez por cento), nos termos do § 40 do art. 69 da Lei Federal n° 14.133/2021 do

valor estimado para a contratação. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo balanço

patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios, já exigíveis e apresentados na

forma da lei.

6. Prova de HABILITAÇÃO TÉCNICA, por meio dos sequintes documentos:

1. Para fins de habilitação técnica, as empresas deverão apresentar documentos referentes à

comprovação efetiva de sua qualificação e experiência, dentre eles:

1.1 Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia) ou no CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), nos ramos de Engenharia Civil

e/ou Arquitetura

1.2 Quanto à capacitação técnico profissional será necessário a comprovação da Licitante de
possuir em seu quadro técnico de prestação de serviços, no momento da assinatura do contrato

deste objeto, profissional habilitado de nível superior em Engenharia Civil ou Arquitetura detentor

de Atestado e Acervo Técnico, reconhecido pelo CREA/CAU por execução de construção ou

serviços semelhantes ao objeto da licitação, que será o profissional preposto responsável pelos
serviços. De acordo com a súmula 10 do TCE de modo a admitir outros meios de comprovação de

qualificação técnica profissional dos licitantes, tais como se sócio da empresa, que comprove seu

vínculo por intermédio do contrato/estatuto social; se administrador ou o direto, o empregador

devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdencia Social. Se prestador de serviços, o

contrato escrito escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de

disponibilidade e /ou vinculação futura.

1.3 Quanto à capacitação técnico-operacional e profissional: apresentação de um ou mais atestados

de capacidade técnica, fornecido por pessoa fisica de direito público ou privado devidamente

identificada, em nome do licitante, relativo à execução de construção ou serviços semelhantes ao

objeto da licitação, compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente

licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação;

1.4 Para fins de compatibilidade, será(ão) considerado(s) o(s) atestado(s) que comprove(m) que a
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licitante executou, ou está executando, a contento, serviços relativos à execução de construção ou

serviços semelhantes ao objeto da licitação, que façam referência às parcelas de maior relevância,

previstas no Termo de Referência, de forma clara e precisa, na execução de serviços de operação

e manutenção predial preventiva e corretiva em edificações não residenciais, com fornecimento

de material, com expressa compro seguintes parcelas;

Itens de Relevância

Unidade Qnt = 50%Descrição

Revestimento de fachada ou áreas internas c/painel de

alumínio (ACM)
M2 195,07

Cobertura em telha térmica galvalume
M2 240,44

1.5 Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica prevista no Termo de Referência

deverão pertencer ao quadro permanente do CREA/CAU da licitante na data prevista para

assinatura do contrato;

1.6 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo

menos, um ano do início de sua execução;

1.7 Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para

a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica

que se responsabilizará pelos trabalhos.

Outras Comprovações:

a) Declaração para fins de habilitação;

b) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante,

assegurando o cumprimento ao art. 62 da Lei Federal n° 14.133/21 e art. 70, XXXIII, da

Constituição Federal;

c) Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração;

d) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas,

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
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conduta vigentes na data de entrega das propostas.

7. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

Programa de trabalho 10.302.0018.1101

Elemento de despesa 4.4.90.51.00

Fonte de recursos :1500/1600

8. CONDICÕES DE PAGAMENTO

A cada trinta dias, conforme preconiza a Lei n 14.133 de 2021, art. 92, § 5°, a Contratada fará

emissão das faturas dos serviços realizados, com aprovação final da Fiscalização da prefeitura, е

elaborada com base na Planilha Orçamentária, Memória de Cálculo e Cronograma Físico-

Financeiro.

A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço,

com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates,

retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico

do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto.

Não serão aceitos quaisquer serviços que não estejam descriminados neste documento e seus

anexos.

Na hipótese de pagamento antecipado, deverá ser observado o que dispõe o artigo 145, da Lei

Federal 14.133/2021.

Na hipótese da liquidação e pagamento deverão ser consideradas os Capítulos XI e XII do

Decreto Municipal nº 8.641 de 02 de Janeiro de 2024.

O requerimento de pagamento deverá ser instruído com a seguinte documentação, de acordo

com anexo IV do Decreto nº 8.641, de 2024:

a) Requerimento de pagamento;

b) Nota Fiscal de Serviços, Fatura ou Recibo de Prestação de Serviços (RPS), informando

o período de execução do serviço, datada e atestada por 02 (dois) servidores com suas respectivas

matrículas e assinaturas, declarando a regular prestação dos serviços faturados, de acordo com a
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contratação efetuada; deverá estar destacado, no documento fiscal, o valor da retenção de INSS

com o título "RETENÇÃO PARA A PREVIDÊNCIA SOCIAL", nos serviços que couberem. (IN
RFB n° 971/2009);

c) Termo de Contrato e seus aditivos, devidamente publicado (quando couber);
d) AFO pertinente ao faturamento, quando couber;
e) Planilha contendo o detalhamento dos serviços executados, apurando o valor

apresentado no faturamento emitido;

f) Nota de Empenho;

g) Autorizo do Ordenador de Despesas pertinente;
h) Relatório do fiscal do contrato, de acordo com o art. 36, II "a";

i)

Oficial;

Portaria de designação do fiscal do contrato, devidamente publicada no Boletim

j) Certidão Negativa ou Positiva com Efeito de Negativa de FGTS, Receita Federal
CNDT;

e

k) Folhas de pagamento distintas e o respectivo resumo geral, para cada estabelecimento
ou obra de construção civil da empresa contratante, relacionando todos os segurados alocados na
prestação de serviços; (IN RFB nº 971/2009 - art. 134- I);

1) GFIP com as informações relativas aos tomadores de serviços para cada
estabelecimento da empresa contratante ou cada obra de construção civil, utilizando os códigos de

recolhimento próprios da atividade, conforme normas previstas no Manual da GFIP (IN RFB n°
971/2009 - art. 134 - І);

m) Guia de recolhimento do FGTS e guia da Previdência Social devidamente quitadas
referentes ao período da prestação do serviço;

n) Documentação de Arrecadação de Receita Federal (DARF) dos tributos federais
(quando houver);

o) Cronograma Físico Financeiro. Caso haja descumprimento, anexar justificativa;

p) Nos casos de obras, anexar cronologia informando o memorando de início e possíveis
paralisações da mesma.
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No que tange à administração, seu pagamento deverá ser realizado de forma proporcional às

parcelas efetivamente realizadas e aferidas em cada medição.

9. CRITÉRIOS DE MEDICÃO

As medições deverão estar acompanhadas das respectivas memórias de cálculo, indicando os

locais de entrega dos materiais e apresentando os registros fotográficos correspondentes.

As medições dos itens de projeto devem estar acompanhadas das memórias de cálculo e

dimensionamento a eles relativas, para fins de verificação da adequação da solução adotada.

Somente após as supracitadas medições que o pagamento proporcional ao percentual dos

serviços executados deverá ser realizado.

No caso de aditamento do item de Administração Local durante a execução contratual, seu

valor não deve ultrapassar a mesma relação percentual entre o valor do referido item e o valor total

contratado. Tal medida é adotada a fim de garantir a economicidade do item em questão.

Ao que se refere os itens de transporte, as medições devem indicar origem, destino, o percurso

e o equipamento a ser utilizado.

Itens ou serviços não previstos em decorrência da medição, terão pagamento com base em no

custo unitário constante do sistema EMOP, acrescidos do BDI estabelecido pela administração e

aplicando-se o desconto inicialmente obtido na licitação. Itens novos não constantes do sistema

EMOP terão preços limitados aos custos indicados nos sistemas de orçamentação de obras

(SICRO, SINAPI, SCO, PINI e SBC). Caso o item não seja encontrado nas tabelas, deverá ser

realizada cotação de mercado com no mínimo 03 (três) propostas, aplicando-se o BDI estipulado

pela administração e o respectivo desconto obtido na proposta de preços da licitação.

10. GARANTIA

Exigir-se-á da CONTRATADA, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da

assinatura do contrato, uma garantia, a ser prestada em qualquer modalidade prevista pelo art. 98

da Lei n.º 14.133/21, da ordem de 5% (cinco) do valor do contrato, a ser restituída após sua

execução satisfatória.
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Os interessados deverão entrar em contato com o representante da Secretaria Municipal de
Obras para agendar aVisita Técnica ao local, que o acompanhará e entregará o "Atestado de Visita
Técnica". Este agendamento deverá ser feito, para um único dia de visita, pelo telefone número
(21) 2773-6150ou através do e-mail obraspmdc@gmail.com.

No caso da hipótese de a visita técnica não ser realizada, às Empresas que assim o desejarem,
estabelecemos que será de responsabilidade da contratada a ocorrência de eventuais prejuízos em
virtude de sua omissão na verificação dos locais de instalação e execução do serviço, bem como

das condições iniciais, devendo a contratada apresentar uma "Declaração de Conhecimento do
Local do serviço", assumindo tal responsabilidade, em substituição ao "Atestado de Visita
Técnica"

16. SANCÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Boletim Oficial do Município.

O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada, sem

justificativa aceita pelo Contratante, resguardados os procedimentos legais pertinentes e em
respaldo ao art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021, poderá acarretar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 1% em cima do valor total;

c) Impedimento de licitar e contratar;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

A autoridade competente para aplicação das sanções será a Secretaria Municipal de Saúde,
levando em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem
como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

Para aplicação das sanções deverão ser observados os art. 155 a 163 da Lei Federal
14.133/2021.

a. POSSIBILIDADE DE PARTICIPACÃO DE CONSÓRCIO
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VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante;

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social ou para aprendiz.

E respeitando as demais clálsulas contidas nos Arts. 137 a 139 da Lei Federal nº 14,133/2021.
18. CATSER

Código 5622

Nome do serviço: Obras Civis Públicas (construção)

19. DISPOSICÕES FINAIS

A Secretaria Municipal de Obras é a unidade responsável pela presente licitação no âmbito

da Prefeitura Municipal de Duque de Caxias.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos

na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja

prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração

continuidade do contrato.

à

As Planilha e Memória com quantitativos de materiais, constantes deste Termo de

Referência, devem obrigatoriamente ser conferidas pelo Licitante, antes da entrega de sua
proposta, na fase licitatória, não sendo aceitas quaisquer reclamações ou reivindicações durante

Contratação. Qualquer discrepância deverá ser resolvida com a Comissão de Licitação, antes da

Contratação.

Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração ao fornecimento descrito em

todo conjunto que compõe este Projeto Básico; seus custos deverão estar incluídos nos preços

unitários e/ou no global constante da proposta da Licitante.

Quaisquer outros custos, diretos ou indiretos, que sejam identificados, pelo Licitante, para
fornecimento dos materiais, deverão ser incluídos no orçamento, e nunca pleiteados durante
execução como acréscimo.

Possíveis indefinições, omissões, falhas ou incorreções das especificações ora fornecidas,

não poderão, jamais, constituir pretexto para a Empresa vencedora da licitação pretender cobrar

a
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"serviços extras" e/ou alterar a composição de preços unitários. Considerar-se-á, inapelavelmente,
a Licitante como altamente especializada no fornecimento em questão e que, por conseguinte,
deverá ter computado, no valor global da sua proposta, também, as complementações e acessórios
por acaso omitidos nas especificações, mas implícitos e necessários ao perfeito e completo
fornecimento.

O foro do Município de Duque de Caxias é designado como o competente para dirimir
quaisquer controvérsias relativas à presente licitação e à adjudicação, contratação e execução dela
decorrentes.

Duque de Caxias, 27 de fevereiro de 2025

De acordo,

De acordo,

Qsde
A

deA

Amanda Loubach

Arquiteta e Urbanista- Gerente de projetos
Matrícula: 41.676-2

Eng João Marcos Frauches Nunes

Superintendente Executivo de Obras - SMO

Matrícula 38.801-7

Ww
Eng Valber Rodrigues Januário

Secretário Municipal de Obras

Matrícula: 35.177-6

liafneflea
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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